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Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Justifica-se tal solicitação, visto que as empresas que realizam entregas na loja enfrentam constantes
dificuldades para estacionar, tendo em vista o fluxo intenso de veículos e a falta de vagas no local. Vale destacar que se
porventura estacionarem em local não apropriado, correm o risco de serem multados por agentes que ali passam.

Solicita análise da viabilidade de reservar espaço de Carga e Descarga em frente a A Pettroquimicca
Comercial Ltda.
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AVENIDA MARCOS DE FREITAS COSTA, 975, DANIEL FONSECA, 38.400-328, UBERLÂNDIA -
MG

Endereço:

Presidente Atual: Ver. Baiano

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

SINALIZAÇÃO - IMPLANTAÇÃO DE VAGA PARA CARGA E DESCARGA Nº 20808/2019

ESTADO DE MINAS GERAIS
* AVENIDA JOÃO NAVES DE ÁVILA, 1617, GABINETE 08, SANTA MÔNICA, 38.408-144, UBERLÂNDIA - MG

GABINETE DO Ver. Ceará

Sala das Sessões, 13 de agosto de 2019

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES
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Ver. Ceará

PARTIDO SOCIAL CRISTÃO

Nome Quantidade

Ver. Ceará 1

1Total


